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PORTARIA Nº
CRC-CE – 076/2026
 
                       O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as atribuições dispostas no art. 16, XIII, da Resolução
CRCCE nº 817/2024, que dispõe sobre o Regimento Interno do Órgão;

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º - Nomear para compor a COMISSÃO TÉCNICA DE

CONTABILIDADE PARA COOPERATIVAS DO CRCCE os seguintes membros:
 
ANA VLADIA PEREIRA SILVA - PRESIDENTE
ISMÁLYA GOMES LOIOLA - VICE PRESIDENTE
ANDRÉ BARBOSA SANTOS MORAIS
FRANCISCO ALVES GUILHERME FILHO
MONALISA DE CARVALHO OLIVEIRA
MARCELO RAMOS FIALHO
CARLOS FREDERICO JOFFILY BEZERRA DE MENEZES
LUCAS FEITOSA BONFIM
ABNER RODRIGUES CHAVES JUNIOR
ALYNE ABREU AGUIAR
BRAUNER JOSÉ JOVINO FREITAS
GUSTAVO DUAILIBE PINHEIRO GOUVEIA SOARES
FERNANDO ANTÔNIO LIMA E SILVA
JOÃO PAULO FERNANDES BARBOSA
NAYARA SILVA SANTOS
SUZANA COSTA ARAUJO ALVES
EDITE RODRIGUES LIMA
JOSIANE CARVALHO LIMA MEMBRO
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Art. 2º - A Comissão, ora nomeada, terá por objetivo realizar estudos,
pesquisas, eventos, acompanhamento e divulgação de atualidade contábil e tributária
dos diversos ramos do cooperativismo, além de propor o intercâmbio de informações
relacionadas à atuação do profissional contábil nas sociedades cooperativas.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 
CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza(CE), 30 de março de 2026.
 

RONDINELLY COELHO RODRIGUES
PRESIDENTE

 

Documento assinado eletronicamente por Rondinelly Coelho Rodrigues, Presidente, em 31/03/2026,
às 18:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1298423 e
o código CRC 13DFECEC.
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